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PROJETO DE LEI Nº 044/2024 

 

Ratifica a Consolidação do Protocolo de Intenções do 

Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do 

Estado do Paraná – CIEDEPAR, nos termos da Lei 

Federal nº 11.107/2005 e Decreto Federal nº 6.017/2007 

e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu, Luis 

Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a 

seguinte, 

 

LEI: 

 

Art. 1º Fica ratificada a Consolidação do Protocolo de 

Intenções e o Estatuto do Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Estado do Paraná 

– CIEDEPAR aprovado em assembleia extraordinária em 26 de março de 2024 e publicado no 

Diário Oficial do Estado em data de 04 de abril de 2024, que faz parte integrante da presente 

lei. 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, 

aos vinte um dias do mês de agosto do ano de dois mil e 

vinte e quatro, 63º ano de emancipação. 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 Município de  

Dois Vizinhos 
                 Estado do Paraná 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                               CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR 

 

 

 

J U S T I F I C A T I V A   

 

PROJETO DE LEI Nº 044/2024 

 

Senhor Presidente:  

Senhores Vereadores:  

 

O Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do 

Estado do Paraná – CIEDEPAR foi criado em 2019, e houveram algumas alterações desde 

então, sempre com fulcro na Lei Federal nº 11.107/2005, regulamentada pelo Decreto Federal 

nº 6.017/2007. 

Tendo realizado até o presente momento 19 (dezenove) 

Assembleias Gerais, que incluíram aprovações diversas, destacando o ingresso de Municípios 

e as relativas a estrutura de recursos humanos, foi necessário consolidar estas deliberações 

aprovadas em Assembleia anteriores, a fim de atualização do Protocolo de Intenções do 

CIEDEPAR. 

Em razão deste fato, está sendo proposta, por parte dos 

municípios que já integram o Consórcio, a consolidação do Protocolo de Intenções, e para tanto, 

faz-se necessária, a ratificação desta Consolidação, em anexo, por parte desta Câmara 

Municipal, de forma a atender as disposições da Lei Federal nº 11.107/2005. 

   

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à 

apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, na expectativa de que, 

após regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida forma regimental. 

 

 

Dois Vizinhos, 21 de agosto de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 


